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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS
DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS

DESPACHO N.O I12023

Em cumprimento do disposto no n.a 4 do artigo 40.o do Decreto Legislativo Regional n.a

2712009M, de 21 de agosto, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.e 1212015M, de

21de dezembro e n.e 1812020M, de 31 de dezembro, determino a divulgação dos critérios de

ponderação curricular e respetiva valoração, aplicáveis aos trabalhadores da Direção

Regional de Estradas, aprovados em reunião do Conselho Coordenador da Avaliação

reahzada em L9 de dezembro de 2022, e constantes no ;il:Ìexo I , que integra a respetiva ata da

reunião.

Mais determino que os trabalhadores que pretendam requerer avaliação por ponderação

de currículo, ao abrigo do disposto no do n.a 7 do artigo 39.4 e artigo 40.q do Decreto

Legislativo Regional n.a 2712009M, deverão apresentar, até 27 de janeiro de 2023,

requerimento dirigido ao Diretor Regional de Estradas, nos termos da minuta d:Ìexa ao

presente despacho, o qual deve ser acompanhado de currículo do trabalhador com os

documentos comprovativos ou outra documentação considerada relevante para a apreciação.

Funchal, 19 de janeiro de2023

O DIRETOR REGIONAL DE ESTRADAS

António Ferreira

B

Em anexo:

Anexo I à ata do CCA de 19 de dezembro de2022
Minuta de requerimento de ponderação de curricular
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REGIÃo AUToNoMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS
ornnçÃo REGToNAL DE ESTRADAS

'le\'\ld)
MINUTA DE REQUERIMENTO

Exmo. Senhor. Diretor Regional

de Estradas

Assunto: Pedido de avaliação através de ponderação curricular

(nome), (n.n mec.) (categoria),

trabalhador(a) do mapa de pessoal da Direção Regional de Estradas, a desempenhar funções

na Direção de Serviços encontrando-se nas condições

previstas no(s) n.o(s) do art.e_ (") do Decreto Legislativo Regional n.e

27120091}ú, de 21 de agosto, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais nP 1212015M, de

21, de dezembro e n.o 1812020A14' de 31 de dezembro, por motivo de

vem requerer a V. Exa. a avaliação do desempenho do

ano/biénio de 202U2022 por ponderação curricular, nos termos do n.n 7 do art.e 39o, do

mencionado diploma.

Para os devidos efeitos, anexa o Curriculum Vitae, com os documentos comprovativos ou

outra documentação considerada relevante para a apreciação.

Mais declaro que (optar):

-Não possuo avaliação de desempenho anterior.

-Possuo avaliação anterior válida, de (quantidade) pontos, correspondente à menção

(Excelente/Relevante/Adequadofinadequado), mas pretendo ver a minha

avaliação alterada.

Local e data:

O (A) requerente,

Anexo: Currículo Profissional e documentos comprovativos de ...
(*) No caso de trabalhadores que exercem cargos dirigentes - ne. 5 do art.q 25e

(*) No caso de trabalhadores que não tenham serviço efetivo de pelo menos um ano - ne. 5 e 6 do art.a 39q
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